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DELIBERAÇÃO CAD-A-XX/2022, de XX/XX/2022 
 
Reitor: ANTONIO JOSÉ DE ALMEIDA MEIRELLES 
Secretária Geral: ÂNGELA DE NORONHA BIGNAMI 
 
Altera a Deliberação CAD-A-004/2015, que define, classifica e 
especifica os serviços administrativos prestados pela Universidade a 
seus alunos e servidores.  
 

O Reitor da Universidade Estadual de Campinas, na qualidade de Presidente da Câmara de 
Administração, tendo em vista o decidido em sua XXXª Sessão Ordinária, realizada em 
XX.XX.22, baixa a seguinte Deliberação: 
 
Artigo 1º – Ficam alterados os subitens III e IV e acrescido o subitem V na Tabela dos 
Serviços Extraordinários e Valores anexa à Deliberação CAD-A-004/2015, que passam a 
vigorar com a seguinte redação: 
 

III – Inscrição curso de Extensão, demais cursos pagos 
1ª via de Identidade Estudantil e seguintes 

 
 17 Inscrição em curso de extensão e demais 

cursos pagos 

a) Cursos de extensão – valor mínimo 

b) Cursos com 180hs ou mais – valor mínimo 

 

* Valores progressivos de acordo com o curso, 

conteúdo e duração estabelecido na proposta 

de oferecimento 

R$ 20,00 * 

R$ 60,00 * 

 

 

18 Identidade Estudantil para Estudantes 

Especiais e Alunos de Cursos de Especialização 

– Modalidade Extensão 

a) 1ª via 

b) 2ª via 

c) a partir da 3ª via 

 

 

 

R$ 74,00 

R$ 97,00 

R$ 122,00 

IV – Extração de cópias 

19 Processos e documentos em geral (por cópia) R$ 43,00 p/solicitação 

R$ 1,00 p/cópia 

V – Reprodução Especial de Documentação pelo CMU 

20 Documento textual 

e bibliográfico  

Folha até Ofício – TIFF, 

300 DPI 

R$ 10,00 

 

R$ 20,00 

 

R$ 30,00 

Folha entre Ofício e A3 – 

TIFF, 300 DPI 
Folha superior a A3 – 

TIFF, 300 DPI 
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21 Documento 

iconográfico 

(incluindo 

cartografia) 

Imagem até Ofício - 

TIFF, 600 DPI 

R$ 100,00 

 

R$ 120,00 

 

R$ 140,00 

Imagem entre Ofício e 

A3 - TIFF, 600 DPI 
Imagem superior a A3 – 

TIFF, 600 DPI 
22 Documento sonoro Minuto – WAVE, 24 BITS R$ 100,00 

23 Documento 

audiovisual  

Minuto – Janela 

Standart 4:3 de 

720x480 PIXELS 

R$ 30,00 

24 Documento em 

microforma 

Imagem/fotograma – 

JPEG, 300 DPI R$ 2,00 

 
Artigo 2º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. (Proc. nº 01-P-6234/1989). 
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PROC. Nº 01-P-6234/1989 

INTERESSADO: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS 

ASSUNTO       : Taxas administrativas  
am 
 

 

 
PARECER COP/CONSU-21/2022 

 

 

 

A COMISSÃO DE ORÇAMENTO E PATRIMÔNIO DO CONSELHO 

UNIVERSITÁRIO em sua 3ª Sessão Extraordinária, realizada em 22.09.22, 

manifestou-se, por unanimidade, favoravelmente à Informação Aeplan nº 1250/2022, 

que trata da alteração da tabela anexa à Deliberação CAD-A-04/2015, que define, 

classifica e especifica os serviços administrativos prestados pela Universidade a seus 

alunos e servidores, proposta pelo CMU e ProEC; e da atualização anual da tabela dos 

valores das taxas sobre serviços administrativos extraordinários prestados pela 

Universidade, a vigorar a partir de outubro de 2022. 

 À CAD para providências.  

 

 

 
Cidade Universitária “Zeferino Vaz”, 

                              22 de setembro de 2022  
 

 

 

 

Prof. Dr. FERNANDO SARTI 
                                         Presidente 
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Deliberação CAD-A-004/2015, de 06/10/2015

Reitor: José Tadeu Jorge
Secretaria Geral:Lêda Santos Ramos Fernandes

Define, classifica e especifica os serviços administrativos prestados pela Universidade a
seus alunos e servidores.

O Reitor da Universidade Estadual de Campinas, na qualidade de Presidente da Câmara
de Administração do Conselho Universitário, tendo em vista o decidido pela Câmara em
sua 305ª Sessão Ordinária, realizada em 06 de outubro de 2015, baixa a seguinte
Deliberação:

Artigo 1º - Os serviços administrativos a serem prestados pela Universidade a seus
alunos e servidores classificam-se em ordinários e extraordinários.
Parágrafo único – Os serviços ordinários serão prestados gratuitamente, por ocasião da
emissão da 1ª via da documentação, e os extraordinários de forma onerosa.

Artigo 2º - Classificam-se como ordinários os serviços considerados normais na vida
escolar do aluno, desde o seu ingresso na Universidade até a formatura, e os inerentes
à vida funcional do pessoal docente, técnico e administrativo.

Parágrafo único – São considerados normais na vida escolar e funcional os atos
vinculados à rotina da Diretoria Acadêmica, da Diretoria Geral de Recursos Humanos e
da Secretaria Geral.

Artigo 3º - São considerados ordinários os seguintes serviços:

I – realização de:

a) matrícula;
b) teste de integralização curricular;
c) matrícula de aluno especial em disciplinas isoladas de graduação e de pós-
graduação;
d) programa de disciplina.

II – confecção e emissão, quando em primeira via, de:
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a) cédula de identidade estudantil e funcional;
b) histórico escolar, analítico e sintético;
c) certificado de conclusão;
d) atestados e certidões diversas;
e) atestado de conclusão de curso para registro profissional;
f) guia de transferência;
g) horários;
h) confecção, expedição, registro e apostila de diploma ou certificado da Unicamp,
modelo simplificado.

Parágrafo único – Na categoria de serviços ordinários e gratuitos incluem-se, também,
a confecção e emissão da segunda via até a quinta via por semestre, do atestado de
matrícula e histórico escolar sintético para aluno que comprovar serem esses
documentos essenciais para estágios e outros fins vinculados às atividades do seu
curso.

Artigo 4º - Os serviços extraordinários e seus respectivos valores, a serem pagos no ato
do pedido, são os indicados na Tabela anexa a esta Deliberação.

Artigo 5º - Além dos serviços indicados na Tabela a que se refere o artigo anterior,
serão considerados extraordinários quaisquer outros serviços não especificados no
artigo 3º e os que não se classificarem como ordinários, nos termos do artigo 2º desta
Deliberação.

Artigo 6º - Os valores das taxas fixados nesta Deliberação serão reajustados
anualmente, por proposta da Comissão de Orçamento e Patrimônio – COP, do Conselho
Universitário da Unicamp. 

Artigo 7º - Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
Deliberação CAD-A-023/1996 e Deliberação CAD-A-001/2004. (Proc. nº 01-P-6234/89)

 
TABELA DOS SERVIÇOS EXTRAORDINÁRIOS E VALORES - ATUAL

(Publicada em 08/10/2021 - DOE - Executivo I - Pág. 64)

Publicada no D.O.E. em 08/10/2015.
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